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PERGUNTA 1 – “O orçamento do certame em assunto foi feito com a CPRB em vigor?” 

RESPOSTA 1: “O orçamento não foi feito em cima de desoneração de folha” 

 

PERGUNTA 2 – “Uma vez que não há definição clara sobre a suspensão da CPRB, 

entendemos que as propostas optantes deverão considerar que a CPRB está em vigor 

nas suas precificações. Está correto nosso entendimento?” 

RESPOSTA 2: “A precificação deverá ser feita com base na legislação vigente e nos demais 

anos adequada conforme definido na Lei nº 14.973 de 16 de setembro de 2024.” 

 

PERGUNTA 3 – “Uma vez que haja uma decisão efetiva sobre a suspensão da CPRB, a 
contratada poderá/deverá entrar com pedido de reequilíbrio contratual. Está correto 
nosso entendimento? 
 

RESPOSTA 3: “Sim, está correto o entendimento” 
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